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Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 1/2023
Autoria: MAYR, GABRIEL BUENO, ALÉCIO CAU, FÁBIO DAMASCENO, SIMONE 

BELLINI, TUNICO, ALEXANDRE "JAPA", HENRIQUE CONTI, ANDRÉ 
AMARAL, FRANKLIN

Assunto: Inclui o parágrafo único ao art. 95 da Lei Orgânica do Município.

Aprovado por unanimidade em segunda discussão em sessão ordinária da 

presente data.

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Para elaboração da competente Emenda à Lei Orgânica do Município e 

posterior encaminhamento para publicação no Boletim Municipal.

Valinhos, 05 de setembro de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente
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